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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

LEI ND 3.3l5 
De 02 da julho da 198!5 

OiepÕe sobre a concaaaão da prazo 
para o cedes trllaen to de teu a euoa 
e ctá outras providllneiu.-

O PREFEI 10 00 IAJNic!PIO CE AAARAWARA, Estado da São 
P&~la, no exercício da suas atribuiÇÕes legais, a da acordo COIII a Cf.IB deera 
tou a ciiaara Municipal, 1111 sessão ordinária de 1?/Jumo/1 985, prcnulga ; 
seguinte lai :-

Artigo lD - Os terrenas COII área não inferior a lftl,ID 
•atroa ~lldradoa, inelue:ive os de!lllllllbradoa da maior área Já eadutreda, po
darão ser ~lar.lzadoa perante a Prefai tura Uunieipel, dentro do prazo da 
ao (aeasenta} dias, contados da data da publicação desta lai, 08 ~111· poda - - -ra13 receber construçoes, obedecidas as nolllae legais vigentes. 

Artigo 2D - Caberá ao Prefai to decidir ~anto a acai - - -taçio ou niKI do pedido de eadiiiStriJIIento da q.~e trata esta lai, clapoia de ou . -vida a Aasaaaor.la de Plansjl!llllento, q.~e se mani restare. a raapai to, por escri-
to no próprio re~er.L•ento do intereAado, levando aa conta o local de situa 
çiio da área a ser d-llllbreda a as condiÇÕes acon&aieas do reCfolerente, as~ 
balecendo para a m8111a1 a área mâxiala da construçec a ser pal'llli tida, tendo 
1111 vista as exighias m:Cn:l.!nas previstas no CÓdigo Sanitário do Estado. 

Artigo 31 - Os prédios poderio ter os seus cadastros 
• d-•bnsdoa, indapendent.ente da 111adida da area, desde Cfole vamsn saneio 

l!Wiçados para pege~~ento do respectivo trituto • separado. 

Artigo 4D - O re~erente poda entrar COII o ra~arllll•!!. 
to do pedido da cedastrlllltlnto nos •oldas da presente lei, dentro do Pra#l ea - -tabalecido a poatariomente juntar a docuaentaÇGI3 ~· lha for aolici tada pa-
la repartiçio ccnpetente da Prefai tura. 

Artigo 5D - Esta lei entra • vigor na data da a~a 1)1,! 

bJ.icaçãa, revogadas as d:l.apoaiçõea an contrérto. -

Pfl'FEI 'n.JRA 00 IIUNicfPIO CE AAARAQJARA, 813S P2 { doia ) da: julho da 1985 (•11 
novacSI'Itos e oitenta a cinco).-
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CLQOOAL.OO MEDINA 

-f'raf'ai to Municipal-

Registrada às f'ls. nDa. O:S do livrv COIIpatanta no 23.-


